
PARECER jurídico N° 1104/2017

PROCESSO administrativo N" 220301/2017

ASSUNTO: Aniãilse da Minuta de Edital de Pregão Presencial
para registro de preços, minuta da ata e minuta do
contrato para contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de
licenciamento (locação) de softwares de
Informática para atender a demanda operacional
da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA.
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EMENTA:

Análise jurídico-formai da Minuta de
Edital de Pregão Presencial e minuta
do contrato, Direito Administrativo,

Aprovação da Minuta.

I. RELATÓRIO

O Pregoeiro do Município de Bom Lugar, enviou o esto
Assessorio Jurídica, o processo em referência para análise, a fim de que
esta se pronuncie acerco da minuta do edital de pregão presencial,
minuta da ata e minuta do contrato.

É o relatório. Posso-se o fundamentação.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Atinente à competência desta Assessorio Jurídica, poro
emitir parecer sobre o minuta do edital e do contrato, esto encontra-se
delineado no ort. 38, Parágrafo Único do Lei 8666/93:

Ali. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de UeitaçSo, bem como as dos contratos, acordos, convênios
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração. tRcdacão dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

A consultoria aqui prestado é estritamente sob o prisma
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos ò
conveniência e ò oportunidade do prático dos atos administrativos, que
estão reservados à esfera discricionária do administrador público
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administra e/ou financeira.






